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PRÊMIO CONSTRUIR BRASÍLIA 2010
   

REGULAMENTO
 INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA

      CAPITULO I - OBJETIVO

Art. 1° - É objetivo da 5ª. Edição do Prêmio Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal a valorização do conceito de qualidade no setor produtivo e imobiliário, segundo a opinião dos proprietários e moradores das unidades residenciais verticais e comerciais construídas e comercializadas no Distrito Federal, por meio de levantamento de unidades vendidas e outros dados secundários e de pesquisa quantitativa, na forma e nas condições especificadas neste Regulamento. 

CAPITULO II - ORGANIZADORES DO PRÊMIO

Art. 2° - Este projeto é resultado de uma parceria entre o Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal (Sinduscon–DF) e o Jornal de Brasília, onde se estabelece um cronograma de execução resumido com as seguintes etapas:

	Etapa
	Descrição

	Etapa 1
	Coleta de dados por meio da realização de um levantamento de unidades vendidas e outros dados secundários junto às empresas participantes; pesquisa de opinião junto aos moradores de empreendimentos imobiliários das empresas inscritas, com Habite-se emitido entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010; compilação dos dados colhidos em forma de ranking.

	Etapa 2
	Captação de recursos, junto aos fornecedores e entidades afins, para viabilização econômica e financeira do projeto.

	Etapa 3
	Realização do evento de premiação dos melhores colocados no ranking segundo os critérios de avaliação constantes nesse regulamento.


CAPITULO III - PARTICIPANTES À PREMIAÇÃO 

Art. 3° - É facultado o direito de participação das empresas incorporadoras e construtoras associadas ao Sinduscon/DF e/ou à ADEMI/DF junto ao Projeto denominado Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal, sendo de inteira responsabilidade da empresa participante a autenticidade das informações prestadas e dos elementos encaminhados aos organizadores do evento. 
Parágrafo Único – As imobiliárias filiadas à ADEMI/DF, indicadas pelas empresas incorporadoras e construtoras inscritas nessa premiação, concorrerão ao Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal.
CAPITULO IV - DOS PROCEDIMENTOS INERENTES À PREMIAÇÃO

►DA PESQUISA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

Art. 4° - A empresa Opinião Consultoria realizará o levantamento das unidades vendidas e de outros dados secundários referentes às empresas participantes deste projeto, bem como a pesquisa de opinião quantitativa junto aos clientes finais e moradores das unidades residenciais verticais e comerciais indicadas pelas empresas participantes quando do preenchimento do Formulário Ficha de Inscrição – Anexo I, o qual é parte integrante deste Regulamento.

Parágrafo 1º - Levantamento de unidades vendidas e outros dados secundários - Serão levantados os dados das unidades residenciais verticais e comerciais vendidas no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010, conforme Carta de Habite-se expedida, junto às empresas participantes, de acordo com o modelo de pesquisa constante no Formulário Questionário de Avaliação – Anexo II, o qual é parte integrante deste Regulamento.
Parágrafo 2º - Pesquisa Quantitativa - Serão entrevistados no mínimo 5 (cinco) moradores e proprietários por empreendimento de unidades residenciais verticais e comerciais, entregues no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010. 

Art. 5º - Serão consideradas válidas, para fins deste Regulamento, as unidades residenciais verticais e comerciais já entregues aos respectivos adquirentes, e cujo “Habite-se” tenha sido expedido no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010. 

Art. 6º - As empresas participantes dessa pesquisa serão divididas em três categorias distintas:

	Categoria
	Índice
	Valores (R$ milhões)

	Categoria 1
	Receita bruta do faturamento acumulado na área imobiliária no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	Até 10.000.000,00

	Categoria 2
	Receita bruta do faturamento acumulado na área imobiliária no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	Acima de 10.000.000,01 até 40.000.000,00

	Categoria 3
	Receita bruta do faturamento acumulado na área imobiliária no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	Acima de 40.000.000,01


Art. 7º - É de responsabilidade da Opinião Consultoria a coleta das informações, por meio de contato telefônico e/ou visita técnica para levantamento das unidades vendidas e outros dados secundários.

Art. 8º - É de responsabilidade da empresa participante a veracidade das informações de receita bruta e de habite-se disponibilizadas para fins desse Projeto. 

Art. 9º - Serão avaliadas as unidades residenciais verticais e comerciais divididas pelos seguintes segmentos:

- Kit Studio

- Salas/Lojas comerciais

- Residenciais verticais com 1 quarto

- Residenciais verticais com 2 quartos

- Residenciais verticais com 3 quartos

- Residenciais verticais com 4 quartos ou mais.

Art. 10º - As empresas participantes serão premiadas mediante compilação dos resultados da pesquisa “QUANTITATIVA” e do “LEVANTAMENTO DE UNIDADES VENDIDAS”, analisadas separadamente para cada segmento. A empresa inserida em uma determinada categoria será premiada conforme a tabela abaixo: levando em consideração a unidade residencial vertical e/ou comercial em cada segmento do parágrafo anterior, podendo mais de uma empresa ser premiada em uma categoria, mas em segmentos diferentes conforme tabela abaixo:
AVALIAÇÃO QUANTITATIVA: CONSTRUTORAS / INCORPORADORAS

	CATEGORIA
	VALORES
Faixa de Faturamento
(em milhões R$)
	QUANTIDADE DE PRÊMIOS

	Categoria 1
	Até

R$ 10.000.000,00
	01 prêmio

	Categoria 2
	Acima de

R$ 10.000.000,00 até

R$ 40.000.000,00
	01 prêmio

	Categoria 3
	Acima de

R$ 40.000.000,00
	01 prêmio


AVALIAÇÃO QUALITATIVA: LEVANTAMENTO DE UNIDADES VENDIDAS: CONSTRUTORAS / INCORPORADORAS

	CATEGORIA
	SEGMENTO
	VALORES
Faixa de Faturamento
(em milhões R$)
	QUANTIDADE DE PRÊMIOS

	Categoria 1
	-Kit Stúdio

-Salas/Lojas comerciais

-Residenciais verticais com 1 quarto

-Residenciais verticais com 2 quartos

-Residenciais verticais com 3 quartos

-Residenciais verticais com 4 quartos ou mais
	Até

R$ 10.000.000,00
	06 prêmios

	Categoria 2
	-Kit Stúdio

-Salas/Lojas comerciais

-Residenciais verticais com 1 quarto

-Residenciais verticais com 2 quartos

-Residenciais verticais com 3 quartos

-Residenciais verticais com 4 quartos ou mais
	Acima de

R$ 10.000.000,00 até

R$ 40.000.000,00
	06 prêmios

	Categoria 3
	-Kit Stúdio

-Salas/Lojas comerciais

-Residenciais verticais com 1 quarto

-Residenciais verticais com 2 quartos

-Residenciais verticais com 3 quartos

-Residenciais verticais com 4 quartos ou mais
	Acima de R$ 40.000.000,00
	06 prêmios


AVALIAÇÃO QUALITATIVA: IMOBILIÁRIAS

	SEGMENTO
	QUANTIDADE DE PRÊMIOS

	-Kit Studio

-Salas/Lojas comerciais

-Residenciais verticais com 1 quarto

-Residenciais verticais com 2 quartos

-Residenciais verticais com 3 quartos

-Residenciais verticais com 4 quartos ou mais
	06 prêmios


Parágrafo 1° - O resultado a ser divulgado em forma de ranking das incorporadoras, construtoras e imobiliárias, totaliza 03 premiações possíveis para avaliação quantitativa das incorporadoras/construtoras, 18 premiações possíveis para avaliação qualitativa das incorporadoras/construtoras e 06 premiações possíveis para avaliação quantitativa das imobiliárias. 
Art. 11° - As empresas intermediadoras de venda de imóveis (empresas imobiliárias) que farão parte do ranking serão avaliadas mediante pesquisa de opinião (in loco) realizada com os proprietários das unidades verticais, sendo premiadas aquelas que obtiverem maior nota média dos itens relacionados no Item III do Questionário de Avaliação, por segmento.
Art. 12º - O nome das empresas ganhadoras de cada categoria, classificadas em 1º lugar, será divulgado por meio de um evento, a ser realizado pelo Jornal de Brasília. Este resultado poderá, a critério dos organizadores, ser divulgado nos veículos de comunicação legais sem qualquer necessidade de autorização por parte das empresas premiadas.

Parágrafo 1º Os arquitetos responsáveis pelos projetos arquitetônicos das obras serão avaliados mediante pesquisa de opinião (in loco) realizada com os proprietários das unidades verticais, sendo premiados: 1o: aquele que obtiver maior nota média de avaliação dos projetos arquitetônicos inscritos; 2o: aquele que obtiver maior número de projetos inscritos.
►DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 13º - A administração dos trabalhos inerentes ao Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal ficará sob a responsabilidade de uma Comissão Especial designada exclusivamente para este fim, pelo presidente do Sinduscon–DF.

Parágrafo 1° - Esta comissão especial a que se refere o artigo 12º, deste regulamento, será composta por no máximo 6 (seis) integrantes, sendo necessariamente, um representante da Comissão da Indústria Imobiliária do Sinduscon - DF, um representante da ADEMI-DF, um representante do Jornal de Brasília e um representante da Comissão de Comunicação Social do Sinduscon – DF. 

Parágrafo 2° – Não poderá fazer parte da Comissão Especial o profissional que tenha relação contratual ou pessoal com a empresa participante deste projeto, sob pena de desclassificação frente à premiação em questão. 

Art. 14º - A Comissão Especial será composta por membros representantes dos organizadores do Prêmio, bem como de entidades ligadas ao setor imobiliário. 

Art. 15º - Compete à Comissão Especial:

• organizar e determinar os procedimentos a serem adotados com vista à realização da pesquisa de opinião junto aos proprietários e moradores das unidades residenciais verticais e comerciais indicadas pelas empresas participantes, na forma e dentro das diretrizes constantes do Questionário de Avaliação;

• elaborar o ranking de classificação das empresas participantes, dentro dos critérios estabelecidos neste Regulamento;

• manter em seu poder os documentos relativos às unidades vendidas e outros dados secundários e à pesquisa quantitativa, bem como demais informações e elementos pertinentes à premiação;

• resolver os casos omissos e responder às indagações ou esclarecimentos apresentados pelas empresas participantes ou interessadas;

• resolver e decidir no caso de empate técnico entre empresas participantes, na forma deste Regulamento. 

Art. 16º - As decisões da Comissão Especial não serão suscetíveis de recursos ou impugnações em qualquer fase do projeto. 
CAPITULO V - DO CRITÉRIO DE PREMIAÇÃO 

Art. 17º - Os critérios a serem seguidos para a classificação junto aos segmentos descritos no projeto serão os seguintes:

Levantamento de unidades vendidas e outros dados secundários: maior número de unidades vendidas por segmento, no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010, conforme Carta de Habite-se expedida, de acordo com a respectiva categoria a que a empresa se inscreveu.

Pesquisa Quantitativa: maior pontuação correspondente ao cálculo do grau de satisfação obtido na avaliação do cliente quanto à qualidade dos serviços prestados por parte da construtora/incorporadora e imobiliária, bem como quanto à qualidade do imóvel. 

Art. 18º - Caso se verifique o empate técnico junto a algum segmento ou pontuação, será levado em consideração à classificação seguinte:

Levantamento de unidades vendidas: quantidade de empreendimentos comercializados. 

Pesquisa Quantitativa: maior pontuação obtida pelo grau de satisfação correspondente aos itens 22, 23, 24 e 25 do Item II do Questionário de Avaliação, respectivamente, do quadro referente à qualidade do imóvel constante da pesquisa aplicada ao morador do empreendimento inscrito. Permanecendo o empate, o critério para o desempate será a maior pontuação obtida nos demais itens em ordem crescente do referido quadro. 

Art. 19º - A premiação em cada categoria será dada à empresa participante que obtiver a classificação em primeiro lugar junto ao respectivo segmento, e, as demais, receberão certificado de participação no projeto, sem menção à sua classificação no ranking. 

Art. 20º - Os organizadores se reservam do direito alterar no todo ou em parte qualquer assunto relacionado aos critérios da premiação, sem prévio aviso.

CAPITULO VI - DA PUBLICIDADE

Art. 21° - O presente Regulamento é registrado em Cartório, estando ainda disponível para todos os interessados previamente e após ato de subscrição.

Art. 22° - São condições para participação no projeto: o conhecimento, pelo participante, do presente Regulamento e sua concordância a todas as suas cláusulas e demais disposições.

Art. 23° - A empresa classificada em primeiro lugar, de qualquer categoria abrangida pela premiação poderá divulgar livremente o recebimento do prêmio, a partir da divulgação oficial dos resultados, desde que cite o nome do prêmio - Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal, o setor, a categoria, segmento e o ano da premiação, sob pena de responsabilidade pela omissão ou negligência frente a tais informações.

Art. 24º - O ranking geral resultante do Levantamento de Unidades Vendidas e da Pesquisa Quantitativa de cada categoria não será divulgado, nem mesmo às empresas participantes, sendo este de conhecimento único e exclusivo da Comissão Especial e dos Organizadores. 

Art 25º - Desde o preenchimento da Ficha de Inscrição até a divulgação do resultado, é assegurado a qualquer interessado o acesso às informações pertinentes e restritas à sua empresa, pelo telefone: (61) 3234-8310 com a Comissão Especial do Prêmio Construir Brasília; preservando-se a premissa do anonimato dos entrevistados,  prevista no Código de Ética da Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP), veiculado no site: www.abep.org
Art 26º - O relatório individualizado contendo a tabulação e a análise descritiva dos dados apurados dos empreendimentos inscritos poderá ser elaborado pela Opinião Consultoria, mediante demanda da empresa inscrita e pagamento à Opinião Consultoria do valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por empreendimento solicitado.

CAPITULO VII - DAS INSÍGNIAS 

Art. 26º - As insígnias, aprovadas pelos Organizadores e que são parte integrante deste Regulamento, serão:

TROFÉUS – destinados à premiação dos primeiros lugares dos segmentos constantes das categorias do levantamento de unidades vendidas e da pesquisa quantitativa.

CERTIFICADOS – aos demais participantes dos segmentos constantes das categorias do levantamento de unidades vendidas e da pesquisa quantitativa.

CAPITULO VIII - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 27° - O preenchimento do formulário com a indicação do(s) empreendimento(s) imobiliário(s) que será (ão) analisada (os) para fins desta premiação implica na responsabilidade da empresa participante quanto às informações, dados e elementos por elas apresentados no ato da inscrição.

Art. 28º - As empresas que pretenderem a sua participação deverão entregar o formulário Ficha de Inscrição preenchido no Sinduscon-DF, até o dia 30 de julho de 2010, aos cuidados de um integrante da Comissão Especial do Prêmio Construir Brasília.

Art. 29º - Caso as empresas participantes indiquem, além do(s) empreendimento(s) sujeito(s) à análise, o nome de alguns dos adquirentes ou proprietários, os Organizadores e a Comissão Especial não ficarão adstritos a tal indicação, podendo processar as respectivas pesquisas junto a todos que entender cabível ou necessário. 
CAPÍTULO IX - DO FORO

Art. 30º – Os partícipes elegem o foro da circunscrição judiciária de Brasília, Distrito Federal, como o competente para dirimir as questões decorrentes deste Regulamento.

De Acordo,
MARCOS PEREIRA LOMBARDI

Presidente do Jornal de Brasília

(original assinado)
ELSON RIBEIRO E PÓVOA
Presidente do Sinduscon-DF
(original assinado)
ADALBERTO CLEBER VALADÃO

Presidente da ADEMI-DF
(original assinado) 
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